
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

Altera a redação do caput, do artigo 19, e do artigo 30,
ambos da Lei nº. 13.756, de 12 de dezembro de 2018

.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1

Dê-se ao Projeto de Lei Nº 2.643, de 2020, a seguinte redação:

"Art.  1º Suprima-se o Art. 2º do Projeto de Lei”. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 2025.

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259640522400
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